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Teor da Comunicação
INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR Nº 5127763-65.2022.8.21.0001/RS EXEQUENTE: MARCO
AURELIO CASTRO DE MATTOS EXECUTADO: TERESOPOLIS TENIS CLUBE - INSOLVENTE Local: Porto
Alegre Data: 15/04/2024 EDITAL Nº 10058518903 EDITAL DO ARTIGO 7°, § 2° DA LEI Nº 11.101/2005 - VARA
REGIONAL EMPRESARIAL DE PORTO ALEGRE. NATUREZA: INSOLVÊNCIA CIVIL - PROCESSO: 5127763-
65.2022.8.21.0001. MASSA INSOLVENTE DE TERESÓPOLIS TÊNIS CLUBE. OBJETO: faz saber, a todos os
interessados que terão o prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 8° do diploma legal supra, para, querendo,
apresentarem ao juiz impugnação contra a relação de credores a seguir, informando-se que os documentos que
fundamentaram o presente edital estarão à disposição pelo prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação no escritório
da Administradora Judicial, na Rua Félix da Cunha, 768, Sala 301 – Bairro Floresta, Porto Alegre/RS, CEP: 90570-000
– telefone: (51) 3012-2385, e-mail: cb2d@cb2d.com.br, site: https://www.cb2d.com.br. RELAÇÃO DE CREDORES:
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS: ARTIGO 86 - PROCEDERSE-Á À RESTITUIÇÃO EM DINHEIRO: [...] IV -
ÀS FAZENDAS PÚBLICAS, RELATIVAMENTE A TRIBUTOS PASSÍVEIS DE RETENÇÃO NA FONTE, DE
DESCONTOS DE TERCEIROS OU DE SUBROGAÇÃO E A VALORES RECEBIDOS PELOS AGENTES
ARRECADADORES E NÃO RECOLHIDOS AOS COFRES PÚBLICOS: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL (INSS)
R$ 107.695,37. ARTIGO 84 - SERÃO CONSIDERADOS CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS E SERÃO PAGOS
COM PRECEDÊNCIA SOBRE OS MENCIONADOS NO ART. 83 DESTA LEI, NA ORDEM A SEGUIR,
AQUELES RELATIVOS: [...] IV - ÀS CUSTAS JUDICIAIS RELATIVAS ÀS AÇÕES E ÀS EXECUÇÕES EM QUE
A MASSA FALIDA TENHA SIDO VENCIDA: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL R$ 22.691,02. CRÉDITOS
CONCURSAIS: CLASSE I – TRABALHISTA: ALBERTO RODRIGUES DA SILVA R$ 1.897,63; ALEXANDRE
PINTO MUZELL R$ 67.176,19; ANDRE RODRIGO DE MOURA ESTIVALET R$ 3.096,30; ANTÔNIO ROGES
MALGARIN R$ 211.800,00; BERNARDO TORRES XAVIER R$ 4.349,78; BRUNO RODRIGUES VIEGAS
MELLO R$ 61.723,01; CAMILA DOS SANTOS RODRIGUES R$ 44.711,00; CARLOS LEANDRO MAIDANA DA
SILVA R$ 127,06; CLAUDIA REGINA TROPEA R$ 3.009,31; CLEITON ROSA DE JESUS R$ 5.137,98;
COLOMBO ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S R$ 103.298,83; DANIEL KOBER R$ 5.962,52;
EDUARDO GLASENAPP MORAES R$ 1.218,10; FABIANO GARCIA SEVERGNINI R$ 8.238,75; FABRICIO
AZEVEDO DA COSTA R$ 5.690,37; FERNANDA CARDOSO R$ 964,46; FERNANDA GIARDINI
POGORELSKY R$ 14.112,41; FULVIO FERNANDES FURTADO R$ 3.081,13; GILSON FINKLER R$ 2.350,37;
GILSON GARCIA R$ 6.578,11; GUILHERME GONÇALVES COLLIN R$ 6.029,89; IVO MARTINI JUNIOR R$
800,00; JESSICA CRISTIELE MARTINS DO AMARAL R$ 9.336,89; JESSICA MENEZES ARAUJO R$ 1.564,84;
JESSICA MORAIS DA SILVA R$ 23.041,89; SUCESSÃO JOAO REMI MATTE R$ 36.968,31; JOÃO HENRIQUE
BERNARDON VAN DENEEDEN R$ 5.781,19; JOÃO HENRIQUE BERNARDON VAN DENEEDEN R$ 896,48;
JOÃO PEDRO SANTOS OLIVEIRA, R$ 5.354,73; JOAO TOSHIO SUDA R$ 1.024,37; JOMAR FRANCO COSTA
SILVA R$ 1.563,63; JOSÉ ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA R$ 2.640,00; JOSE LUIS GARCIA ACUNHA R$
14.958,53; JOSE WALDIR CAMPOS GOUVEIA R$ 47.970,11; JULIO CESAR DA SILVA PEIXOTO R$ 56.538,98;
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KAMYLLA GONCALVES R$ 50.566,60; KARIANE MARTINS CHAVES R$ 10.124,88; LEANDRO LISKOSKI
R$ 8.480,85; LUCAS FROZZA DE OLIVEIRA R$ 27.119,56; LUCI TERESINHA BRAGE SCHMIDT R$ 2.160,81;
LUCIANO MACHADO JOAQUIM R$ 2.108,36; LUCIANO MACHADO JOAQUIM R$ 1.651,36; MARCIA
BEATRIS SILVA DA SILVEIRA R$ 55.055,43; MARCO ANTONIO HUFF BRANDAO R$ 55.990,15; MARCO
ANTONIO HUFF BRANDAO R$ 5.976,50; MARIA LUCIA BUCHABQUI DE SOUZA R$ 2.505,50; MARTINS &
KASPER ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 211.800,00; MAURO GOULART CORREA R$ 71.330,67; MIRIÁDI
FONTANA COSTA R$ 1.500,00; NEI SANTOS R$ 65.604,48; PATRÍCIA MARKJO ANDREUCHETTI R$
22.547,94; PAULO RICARDO STRAGNO COELHO R$ 81.117,20; PEDRO ROGERIO RIBEIRO JUNIOR R$
29.542,49; PLACIDA MARIA ERTZ COSTA R$ 138.272,80; RAFAEL FRANCO PETRUY R$ 2.020,25; REMI
ERNESTO TOMELERO R$ 82.095,44; RENATA PLANGG GEIST R$ 84.803,09; RODRIGO KAEFER R$
10.883,36; RODRIGO KAEFER R$ 16.685,74; ROGER STROFF LEITES R$ 4.586,19; ROGER STROFF LEITES
R$ 4.176,86; RONALDO PEREIRA DE MELLO R$ 2.020,25; SANTANA DE ABREU & LUBIANCA
ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 2.012,19; SONIA BEATRIS DA SILVA R$ 50.720,10; TANIA DA SILVEIRA
CORTE REAL R$ 78.671,16; THIAGO PUJOL NUNES DA SILVA R$ 147.017,09; THIAGO TORRES GUEDES
R$ 3.900,14; ULDARICO TEIXEIRA MORAIS R$ 32.666,58; VINICIUS AQUINO MACEDO R$ 8.349,67;
VINICIUS CERESER MUNHOZ R$ 3.799,84; VINICIUS SCHUCK VARGAS R$ 2.606,02. CLASSE III –
TRIBUTÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE R$ 105.446,59; UNIÃO - FAZENDA NACIONAL R$
3.940.381,19. CLASSE VI – QUIROGRAFÁRIOS: ALGEMIR LUNARDI BRUNETTO R$ 121.054,71; ANTÔNIO
ROGES MALGARIN R$ 288.200,00; BANCO BRADESCO S/A R$ 134.993,65; CENTRO CLÍNICO GAÚCHO
LTDA. R$ 15.534,41; COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D R$
150.618,16; JAYA ANANDA KOPCZYNSKI RABELO R$ 33.506,02; JOÃO DE DEUS AZOLIN R$ 109.676,27;
LEANDRO GUELFAND R$ 191.071,70; MARCO AURÉLIO CASTRO DE MATTOS R$ 60.298,90; MARTINS &
KASPER ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 116.291,61; RÁDIO PIONEIRA STEREO LTDA R$ 21.606,20.
PORTO ALEGRE 15 DE ABRIL DE 2024. JUIZ DE DIREITO: GILBERTO SCHÄFER. SERVIDOR: PAULO
FERREIRA.    

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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